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Prezados, Bom dia! Com o intuito de participarmos do Pregão Eletrônico em epígrafe, e aumentar a competitividade,
nossa área técnica solicitou esclarecer: Pedimos confirmação da Administração se está ciente de que uma eventual
recusa de sinistro, por eventos não previstos no edital, não será considerado pela comissão julgadora/administrador do
contrato como um descumprimento contratual, ensejando assim a aplicação de penalidades à Companhia Seguradora.
Este ponto se faz necessário esclarecer, pois no segmento de seguros, a cobertura securitária depende da análise das
circunstâncias dos fatos, e da apresentação de documentos, a cobertura não é automática pelo simples fato de ter sido
contratada  através  de  um processo  de  Licitação.  Ficamos  no  aguardo.  Conforme  DECRETO Nº  10.024,  DE  20  DE
SETEMBRO DE 2019 solicitamos a possibilidade do envio da documentação de habilitação exclusivamente por meios
eletrônicos (site da licitação e e-mail), dispensando assim o envio dos documentos físicos via correio; Informamos que
conforme art. 13 da CIRCULAR SUSEP Nº 642, de 20 de setembro de 2021, o prazo para emissão das apólices é de até
15 dias, salientando que a seguradora pode emitir declaração de cobertura (certificado) até a emissão da apólice. Por
favor, confirmar se estão cientes. Informar se o órgão possui seguro atualmente. Em caso positivo pedimos informar a
seguradora atual e o prêmio pago atualmente. Informar a sinistralidade do últimos 05 anos; Atenciosamente,
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